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	REQUER AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, PARA APURAR DENÚNCIA ACERCA DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NO USO DE MAQUINAS, SERVIDORES, EQUIPAMENTOS E RECURSOS DA PREFEITURA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E ABERTURA DE ESTRADAS EM PROPRIEDADES PRIVADAS, CONFORME ESPECÍFICA.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 49 da Lei Orgânica Municipal do município de Tangará da Serra, visando apurar possíveis irregularidades na Estrada da Comunidade Palmital e Fazenda Palmital REQUER à Presidência da Câmara Municipal, constituição de Comissão Especial de Inquérito, nos moldes da legislação vigente, para apurar os fatos abaixo elencados:
1. Utilização de máquinas de propriedade da Prefeitura Municipal e servidores para recuperação, patrolamento, abertura e confecção de saídas de água e levantamento de 7 Km de estrada no interior de propriedade privada na comunidade da palmital, fazenda Palmital;

2. Abertura e construção de aproximadamente 3 Km de nova estrada em área de mata densa e fechada com características de área de reserva legal, com uso de máquinas adquiridas a priori para agricultura familiar e de servidores da Prefeitura Municipal;

3. Retirada de cascalho da referida propriedade em troca de serviços a serem realizados por parte da Prefeitura Municipal dentro da mesma propriedade;

4. Utilização de cascalho retirado eventualmente sem licença ambiental ou autorização dos órgãos competentes para uso na confecção da estada privada e da publica;

5. Ausência do cumprimento de requisitos legais que demonstrem qualquer relação jurídica e administrativa para realização das citadas obras e serviços por parte da Prefeitura Municipal para com o privado;

6. Ausência de cuidados com as máquinas utilizadas na execução dos serviços, deixando as mesmas em situação de abandono e risco de roubo ou danos em área de mata fechada e densa á aproximadamente 10 Km da estrada municipal.

7. Gastos com alimentação de servidores, transporte e manutenção das máquinas e equipamentos, verificação do controle de horas de servidores e contagem de horas nas máquinas com o registro de ponto dos mesmos.

8. Avaliação dos custos com os serviços realizados com retro-escavadeiras, patrolas, pá carregadeira, caminhões e servidores nas melhorias, manutenção e investimento em 7 km de estradas melhoradas e em 3 km de estrada aberta em mata densa e fechada, bem como no valor do cascalho retirado.

Obs.: Instruem este requerimento fotos e vídeos dos fatos acima narrados.
Assim considerando que os fatos, podem eventualmente configurar infração político-administrativa, bem como crime ambiental e outros crimes, deve ocorrer a devida investigação e que sejam sorteados os Vereadores que comporão a Comissão Especial de Inquérito, para que no prazo de trinta dias, podendo ser prorrogado por mais trinta dias, efetue as devidas investigações.
Ainda que, encaminhe estas denuncias, bem como as providências que esta casa adotar para SEMA, IBAMA, Delegacia Especializada da Natureza e DNPM – Departamento Nacional de Produção Mineral, Ministério Público Estadual e Ministério Público Federal.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
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